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INDICAÇÃO n2 S~
Indica realização de Concurso de Poesia e Trova
durante a Semana Farroupilha, em conformidade com
o Centro de Tradições Gauchas de Uruguaiana/RS.

Documento

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155
do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto
Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
Indica realização de Concurso de Poesia e Trova durante a Semana Farroupilha, em
conformidade com o Centro de Tradições Gauchas de Uruguaiana/RS.

JUSTIFICATIVA

A Semana Farroupilha representa o momento mais significativo de valorização
da história, da cultura e das tradições do povo gaúcho, fortalecendo a identidade regional e o
orgulho de nossas raízes. Nesse contexto, a realização de um Concurso de Poesia e Trova
configura-se como uma atividade de grande relevância cultural e educativa, pois incentiva a
criatividade, promove a preservação da arte do verso improvisado e estimula o talento literário
de jovens e adultos.

A poesia e a trova, como expressões genuínas da cultura popular, são instrumentõs que
mantêm viva a tradição oral, a musicalidade e o sentimento nativista, além de possibilitarem a
integração da comunidade em torno da arte e do respeito às tradições. Seguindo as normas do
Centro de Tradições Gauchas de Uruguaiana RS, o concurso garante a seriedade, o
reconhecimento e a legitimidade necessários, proporcionando espaço para novos talentos.

Assim, propõe-se a realização deste concurso como parte integrante da
programação da Semana Farroupilha, reafirmando nosso compromisso com a preservação
cultural, o incentivo à participação comunitária e a valorização das manifestações artisticas que
compõem o patrimônio imaterial do Rio Grande do Sul.

Uruguaiana-RS, 15 de Setembro de 2025..
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